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Resumo
Feminicídio é compreendido como o assassinato de mulheres em razão de gênero, não sendo restrito 
às esferas doméstica e familiar, podendo ocorrer em diferentes cenários, contextos sociais e políticos. 
No Brasil, foram criadas legislações que visam à prevenção, à proteção, ao controle e à punição 
desse tipo de violência. Dessa forma, o presente estudo teve como objetivo destacar a importância 
da Lei Maria da Penha e da Lei do Feminicídio no combate à violência de gênero e realizar uma 
breve reflexão sobre o panorama do feminicídio em um Estado do Nordeste brasileiro. Trata-se de 
estudo teórico-reflexivo sobre a violência contra a mulher, a partir da análise dos documentos legais 
específicos citados. Ademais, são abordadas questões de natureza demográfica e social, bem como a 
observação de dados oficiais publicados no Atlas da Violência 2018 e no Relatório de Feminicídios no 
Estado do Maranhão – 2017. Observou-se que entre os anos 2006 e 2016 o Maranhão apresentou um 
aumento de 130% nas mortes de mulheres. As mortes por feminicídio saltaram de 25 em 2015 para 
50 em 2017, sendo 58% ocorridas dentro da residência das vítimas e tendo como principal motivação 
o ciúme e a não aceitação da separação recente. 36% dos feminicídios foram executados por cônjuge 
ou companheiro e 26% por ex-cônjuge ou ex-companheiro. A arma branca foi o instrumento mais 
utilizado (54%). A violência contra a mulher é um problema crônico e preocupante. As leis Maria 
da Penha e do Feminicídio geraram mudanças em favor da cidadania feminina, todavia ainda são 
necessários avanços para concretização das obrigações por elas propostas.

Feminicide: a brief reflection about violence against women and the panorama 
in a state of the Brazilian northeast
Feminicide is understood as the murder of women as consequence of gender, not being restricted to 
the domestic and family spheres, and can occur in different scenarios, social and political contexts. 
In Brazil, legislation was created to prevent, protect, control and punish this type of violence. This 
way, the present study aimed to highlight the importance of  Maria da Penha law and the Feminicide 
law in combating gender violence and conduct a brief reflection on the feminicide panorama in a 
state in the northeast of Brazil. This is a theoretical-reflective study about violence against women, 
based on analysis of specific legal documents cited. In addition, demographic and social issues are 
addressed, as well as observation of official data published in Atlas of Violence 2018 and in Report of 
Feminicides in the State of Maranhão, Brazil – 2017. It was observed that between 2006 and 2016, the 
state of Maranhão showed a 130% increase in deaths of women. Feminicide deaths increased from 
25 in 2015 to 50 in 2017, 58% of which occurred in victims' homes and were primarily motivated 
by jealousy and non-acceptance of recent divorce. 36% of feminicides were performed by spouse 
or partner and 26% by ex-spouse or ex-partner. The most used instrument was the white weapon 
(54%). Violence against women is a chronic and worrying problem. The Maria da Penha and 
Feminicide laws created changes in favor of female citizenship, however progress is still needed to 
achieve obligations proposed by them.
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Introdução
Feminicídio é compreendido como o assassinato de mulheres em razão de gênero, manifestando-

-se como um problema de saúde pública, crônico e preocupante na sociedade brasileira (BARRÊTO; 
LOSURDO, 2016; LEITES; MENEGHEL; HIRAKATA, 2014) O termo feminicídio foi utilizado pela 
primeira vez pela socióloga Diana Russel na década de 1970, no Tribunal Internacional Sobre Crimes 
Contra as Mulheres, em Bruxelas, para definir a morte de mulheres motivada pelo ódio, desprezo, prazer 
ou sentimento de propriedade (MENEGHEL; PORTELLA, 2017; MENEGHEL; PORTELLA, 2017 apud 
RUSSEL; CAPUTTI, 1992). 

A violência contra a mulher ancora-se no patriarcado sistema hierárquico de poder entre homens e mu-
lheres, que inferioriza e subordina estas e alimenta o sentimento de controle e posse daqueles (BARRÊTO; 
LOSURDO, 2016; MENEGHEL; PORTELLA, 2017; OLIVEIRA; COSTA; SOUSA, 2015; PASINATO, 2016)

A cultura de dominação e o desequilíbrio de poder existentes entre os gêneros masculino e feminino 
enraizados na sociedade de muitos países, incluindo o Brasil, legitima a violência contra a mulher e a su-
premacia masculina no âmbito das relações interpessoais (MENEGHEL; PORTELLA, 2017; OLIVEIRA; 
COSTA; SOUSA, 2015). 

As mortes por feminicídio exteriorizam uma estrutura social extremamente desigual, que entende o 
corpo feminino como território de ocupação e violência, que culmina em mortes não acidentais e não 
eventuais (GOMES, 2018; MACHADO; ELIAS, 2018).

O feminicídio não é exclusivo e restrito às esferas doméstica e familiar, podendo ocorrer em diferentes 
cenários, contextos sociais e políticos, como espaços públicos e áreas dominadas pelo crime organizado. 
Contudo, são nas esferas doméstica e familiar que ele predomina, sendo, nesses casos, qualificado como 
feminicídio íntimo (BARRÊTO; LOSURDO, 2016; OLIVEIRA; COSTA; SOUSA, 2015). 

Dessa forma, ele é considerado a dimensão mais brutal da violência de gênero praticado contra as mu-
lheres (GOMES, 2018), sendo a etapa final de uma sucessão de atos de violência vivenciados no cotidiano, 
que inclui a violência física, emocional e patrimonial, a tortura e a mutilação, entre outras (ARTIGO19, 
2018; BARRÊTO; LOSURDO, 2016; MENEGHEL; PORTELLA, 2017; NEVES, 2016).

Nessa perspectiva, as mortes de mulheres são, muitas vezes, prematuras, injustas, anunciadas e evi-
táveis (MENEGHEL; PORTELLA, 2017), concretizadas por pessoas próximas à vítima como maridos, 
companheiros, namorados e amigos, assim como por pessoas desconhecidas, motivadas pelo controle, 
misoginia e machismo (BARRÊTO; LOSURDO, 2016; LEITES; MENEGHEL; HIRAKATA, 2014; ME-
NEGHEL; PORTELLA, 2017; OLIVEIRA; COSTA; SOUSA, 2015).

Como exemplo, tem-se a ocorrência de inúmeros casos de mortes femininas ocorridas após a ruptura 
de relações íntimas ou posteriormente à apresentação de queixa de violência e, até mesmo, na constância 
de medida protetiva (NEVES, 2016). Dentre os instrumentos frequentemente utilizados para efetivação 
do crime, destacam-se as denominadas armas brancas, como a faca e o canivete. Os golpes geralmente 
são excessivos e em algumas situações aplicados contra o rosto da mulher na intenção de desfigurar a 
vítima (MACHADO, 2015).

No Brasil, em favor dos direitos humanos e da cidadania feminina, foram criadas legislações que vi-
sam à prevenção, à proteção, ao controle e à punição para esse tipo de violência, tais como a lei Maria da 
Penha e a lei do Feminicídio (OLIVEIRA; COSTA; SOUSA, 2015).

O reconhecimento e a tipificação legal do feminicídio são essenciais para o enfrentamento da violên-
cia. Identificar as situações de risco e ter pré-estabelecidos os caminhos legais para adoção de medidas 
protetivas podem salvar muitas vidas (MENEGHEL; MARGARITES, 2017). 

Neste contexto, o presente trabalho teve como objetivo destacar a importância da Lei n° 11.340 de 
2006 (Lei Maria da Penha) e da Lei n° 13.104 de 2015 (Lei do Feminicídio) no combate à violência de 
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gênero e realizar uma breve reflexão sobre o panorama do feminicídio no Estado do Maranhão no ano 
de 2017, fazendo uma interface com as informações sobre violência contra a mulher contidas no Atlas 
da Violência 2018.

Metodologia
Este artigo trata-se do estudo teórico-reflexivo sobre a violência contra a mulher, a partir análise de 

documentos legais específicos, que foram a Lei n° 11.340 de 2006 (Lei Maria da Penha) e a Lei n° 13.104 
de 2015 (Lei do Feminicídio), além da observação e discussão de dados oficiais sobre o tema publicados 
no Atlas da Violência 2018, assim como no Relatório de Feminicídios no Estado do Maranhão – 2017, 
realizando uma correlação entre os documentos. 

Adicionalmente, uma revisão simples foi  realizada após a busca e análise de artigos para embasar a 
discussão, nas plataformas SciELO (Scientific Eletronic Library Online) e Google Scholar, considerando 
artigos publicados a partir de 2013 com a temática da violência contra a mulher, além de consulta a docu-
mentos oficiais e legislação pertinente nos sites do governo federal, do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, governo do estado do Maranhão, Ministério Público do Estado do Maranhão e IPEA (Instituto 
de Pesquisa Economia Aplicada). 

A pesquisa foi realizada entre os meses de maio e julho de 2018 e os descritores utilizados foram: fe-
minicídio, violência de gênero e violência contra a mulher. Os trabalhos foram selecionados seguindo os 
critérios pré-estabelecidos de acessibilidade na íntegra, relevância temática, ano de publicação a partir 
de 2013 (exceto os textos legais) e correspondência ao objeto do estudo. Em seguida foi realizada uma 
leitura criteriosa dos textos, a fim de realizar uma síntese das principais informações e a organização do 
estudo. Por fim, o texto foi estruturado fazendo uma correlação e reflexão entre as informações coletadas 
acerca da violência contra a mulher. 

Resultados e discussão
Sancionada em 2006 a lei n° 11.340, chamada de Lei Maria da Penha, representa um dos marcos 

legais para o enfrentamento dos crimes de gênero no Brasil. Ela é resultado da mobilização feminina e 
teve como objetivo caracterizar a violência contra a mulher como uma violação aos direitos humanos 

(MENEGHEL et al.; 2013)
A Lei Maria da Penha cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra 

a mulher. De acordo com a lei, toda mulher goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana 
sendo-lhes asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, cabendo ao poder público 
desenvolver políticas que as resguarde de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão (BRASIL, 2006).

Com uma abordagem integral, através de ações de promoção, prevenção responsabilização e proteção, 
a lei prevê a instituição de Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (JVDFM), com 
competência cível e criminal para o processo, julgamento e execução das causas decorrentes da pratica de 
violência doméstica e familiar contra a mulher (BRASIL, 2006). Além disso, determina medidas protetivas 
de urgência, de natureza cautelar, garante assistência por equipe multidisciplinar para as mulheres em 
situação de violência (BARRÊTO; LOSURDO, 2016; BRASIL, 2006).

Já em 2015, frente ao aumento significativo da taxa de homicídios de mulheres e após vários debates e 
discussões com a sociedade, movimentos sociais e instituições, foi sancionada a Lei n° 13.104, denominada 
Lei do Feminicídio (MENEGHEL; PORTELLA, 2017; OLIVEIRA; COSTA; SOUSA, 2015; SOUSA, 2016).

A referida lei altera o Código Penal Brasileiro dando um tratamento mais rigoroso a esses crimes, 
passando a considerar a questão de gênero como uma circunstância qualificadora do homicídio, além 
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de incluir o feminicídio como um crime hediondo (ARTIGO19, 2018; BARRÊTO; LOSURDO, 2016; 
BRASIL, 2015; MENEGHEL; PORTELLA, 2017; PASINATO, 2016). Essa nova interpretação aumenta a 
pena para autores de crimes de homicídio praticado contra mulheres por questão de gênero, passando 
de 06 a 20 anos de prisão para 12 a 30 anos (ARTIGO19, 2018; BRASIL, 2015).

Em síntese, a lei Maria da Penha e a lei do Feminicídio são resultado do empoderamento feminino, 
que tenta minimizar a violência contra a mulher, reconhecendo-as como sujeitos sociais detentoras de 
direitos (OLIVEIRA; COSTA; SOUSA, 2015).

A criminalização do feminicídio representa muito mais que uma utilidade simbólica e/ou subjetiva, 
sendo um importante e concreto dispositivo no enfrentamento à violência de gênero que contribui para 
a construção da cidadania. A reprovação pública confere efeitos práticos e significativos que possibilitam 
a elaboração e execução de medidas que aumenta a salvaguarda das mulheres e minimiza o poder dos 
agressores (MACHADO; ELIAS, 2018).

Violência contra a mulher no brasil e no Maranhão
Segundo informações do Atlas da Violência 2018, no ano 2016 o Brasil atingiu a marca histórica de 

62.517 homicídios, evidenciando a continuidade da crise na segurança pública que vem se agravando ao 
longo dos anos e a falta de comprometimento do Estado Brasileiro em criar e colocar em prática políti-
cas públicas eficazes no combate a violência e a promoção da cidadania. Esse cenário traz repercussões 
negativas para o desenvolvimento social e econômico do país (CERQUEIRA, 2018).

O Atlas da violência 2018 é o resultado de um estudo realizado pelo Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA) e pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) que teve como propósito construir 
e analisar indicadores para melhor compreender o processo de acentuada violência no país. Os dados 
utilizados são do Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM) do Ministério da Saúde (MS) e, com-
plementarmente, informações provenientes dos registros policiais publicados no Anuário Brasileiro de 
Segurança Pública, do FBSP (CERQUEIRA, 2018).

Uma análise da evolução dos homicídios por unidade federativa de residência da vítima, entre os anos 
de 2006 e 2016 constatou um crescimento substancial em alguns Estados da federação, destacando um 
aumento superior a 80% no Estado do Maranhão que teve um quantitativo de 2.408 homicídios em 2016 

(CERQUEIRA, 2018).
Quando se trata de morte de mulheres, o Atlas da Violência informa que 4.645 mulheres foram mortas 

em 2016 e destaca um aumento de 6,4% dessas mortes nos últimos 10 anos. O Maranhão, embora não 
esteja relacionado entre os Estados com as maiores taxas de morte feminina neste mesmo período, dis-
põe de um dado preocupante, apresentando um aumento de 130% dessas mortes (CERQUEIRA, 2018).

Lamentavelmente, o SIM não fornece informações específicas sobre o feminicídio, dessa forma, não 
é possível determinar, por meio dessa fonte, o número de vítimas específicas desse tipo de crime no país. 
Contudo, sabe-se que muitas dessas mortes poderiam ser evitadas, caso exista uma rede concreta de apoio 
que possibilite o rompimento do ciclo de violência vivido pelas mulheres, visto que, a maioria delas sofreu 
uma série de violências anterior à sua morte (CERQUEIRA, 2018).

Os dados apresentados no Atlas demonstram que o número de homicídios de mulheres vem aumen-
tando no Maranhão, passando de 67 casos no ano de 2006 para 159 em 2016.  Outro ponto importante 
destacado foi a relação entre a violência letal contra a mulher e a sua raça/cor. Reafirmando o cenário de 
injustiça da sociedade brasileira, o estudo evidenciou que a taxa de homicídios é maior entre as mulheres 
negras que as não negras na maioria dos Estados brasileiros, incluindo o Maranhão (CERQUEIRA, 2018). 

 Os números do feminicídio no Maranhão foram publicados recentemente através de um docu-
mento elaborado pelo Ministério Público do Estado juntamente com o Centro de Apoio Operacional Cri-



Feminicídio: uma breve reflexão sobre a violência contra a mulher e o...

169169Vol. 23, n.3, 2020

minal (CAOP-CRIM) denominado Relatório de Feminicídios no Estado do Maranhão – 2017. O referido 
documento faz um levantamento dos dados estatísticos do feminicídio fornecidos pelo Departamento 
de Feminicídio da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Maranhão (MARANHÃO, 2018)

De acordo com o relatório, ocorreram 25 mortes por feminicídio em 2015, 28 em 2016 e 50 em 2017 

(MARANHÃO, 2018). Essa informação demonstra um aumento significativo no número de homicídios 
de mulheres no Estado, especificamente em crimes de feminicídio, corroborando com as informações 
apontadas pelo Atlas da Violência que destacou o aumento de morte feminina nos últimos 10 anos em 
todo país. Outrossim, expõe a emergência da elaboração, do melhoramento e/ou efetivação de mecanis-
mos eficazes de proteção às mulheres.

Com relação ao local da ocorrência, verificou-se que 58% dos casos se deu dentro da residência das 
vítimas, caracterizando-os como feminicídio íntimo. Contudo, conforme já mencionado, o crime de 
feminicídio não é restrito a áreas domiciliares e abrange outros cenários tendo ocorrido ainda em bares 
e festas (12%), local ermo (10%), no trajeto da casa da vítima (8%) e, ainda no local de trabalho da víti-
ma (2%), entre outros (MARANHÃO, 2018). A prevenção do feminicídio íntimo é um grande desafio, 
posto que a violência conjugal é frequentemente naturalizada pela sociedade, principalmente na região 
Nordeste, que possui um forte histórico de sociedade patriarcal, no qual a mulher não se encontra em 
igualdade com o homem. Nesse meio, na observação cotidiana, percebe-se que muitas vezes a mulher 
ainda é vista como alguém sobre a qual o marido tem pleno direito de tratar da forma que quiser e essa 
forma, não raro, inclui condutas violentas.  

As motivações para a efetivação dos crimes são inúmeras, sobressaindo nos crimes ocorridos no Ma-
ranhão o ciúme e a não aceitação da separação recente. Esse dado ratifica a existência do comportamento 
patriarcal da sociedade, vinculado a uma cultura de relações assimétricas em que predominam o controle 
e a dominação masculina. 

Seguindo o referido na literatura consultada, os crimes de feminicídio no Maranhão foram, em sua 
maioria, concretizados por pessoas próximas à vítima. Do total de crimes, 36% foram executados por 
cônjuge ou companheiro, 26% por ex-cônjuge ou ex-companheiro e 12% pelo namorado da vítima. Essa 
informação expõe o cenário de violência constante vivenciado por muitas mulheres ao longo da vida 
nas relações conjugais, as quais suportam caladas uma série de violências, sejam elas físicas ou psíquicas 
que culminam em sua morte. O feminicídio, em geral, não é um ato isolado. Ele é resultado de um ciclo 
violento que deve ser interrompido a tempo para evitar a morte da mulher. 

No que diz respeito ao instrumento, o mais utilizado nos crimes foi a arma branca (54%), visto que é 
um objeto comum de amplo acesso, seguido pela arma de fogo (20%) (MARANHÃO, 2018).

Diante desse cenário, compreende-se a urgência no enfrentamento da violência contra a mulher. Para 
tanto, é fundamental revelar e debater as experiências das mulheres, a fim de que se tenha uma maior 
visibilidade aos crimes e que o Estado cumpra as medidas estabelecidas na lei Maria da Penha, que abrange 
a criação, manutenção, ampliação e aprimoramento de redes de apoio à mulher. 

No Maranhão, a batalha contra o feminicídio tem ganhado importante reforço. A criação do Departa-
mento de Feminicídio vinculado à Superintendência de Polícia Civil da Capital e a fundação da Instituição 
Casa da Mulher Brasileira em parceria com a Secretaria de Segurança Pública, em 2017, são exemplos de 
ações públicas voltadas para o combate da violência contra a mulher no Estado. 

A Casa da Mulher Brasileira integra no mesmo espaço físico, serviços de acolhimento e triagem a 
mulheres vítimas de violência, apoio psicossocial, plantão da Delegacia Especial da Mulher, juizado 
especializado em violência contra a mulher, além de um núcleo da promotoria e da defensoria pública, 
entre outros (MARANHÃO, 2017).

A adoção crescente de medidas protetivas para as mulheres, sem dúvidas constitui uma vitória. Con-
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tudo, o enfrentamento a esse tipo de violência não se deve resumir apenas à prisão dos perpetradores ou 
afastamento dos mesmos. Estes são pontos indiscutíveis, porém deve-se efetivamente ser estabelecida 
uma política de educação para a família e para o convívio social, de forma que desde cedo todos (meni-
nos e meninas) aprendam a conviver em harmonia, respeitando os papeis e os espaços uns dos outros, 
de maneira que sejam também conscientizados de que a violência não é caminho para a resolução de 
conflitos, que são inerentes a qualquer convívio humano. Ademais, são necessárias políticas públicas 
inclusivas. Um ser humano educado e consciente é um elemento fundamental para a paz em sociedade.

Conclusão
A violência contra a mulher é um problema crônico e preocupante na sociedade na maranhense, assim 

como na brasileira em geral. A introdução na legislação das leis Maria da Penha e do Feminicídio gerou 
mudanças significativas em favor da cidadania feminina, todavia, ainda são necessários muitos avanços 
para concretização das obrigações propostas por elas. Os dados sobre violência contra a mulher analisa-
dos revelam o crescimento dessa violência, mesmo após a criação das referidas leis, devendo despertar a 
atenção do poder público e da sociedade em geral. O Maranhão avança no enfrentamento ao feminicídio 
com a implementação de políticas públicas de segurança, entretanto, ainda possui números preocupantes, 
demonstrando que essas ações precisam ser mais efetivas de modo a garantir a integridade feminina.   
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